
                                                  
 

SESCON-DF – SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS 

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS 

NO DISTRITO FEDERAL 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO 

 

            O Presidente do SESCON-DF – SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS 

CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, 

INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições 

legais e em cumprimento ao disposto no Art. 57 do Estatuto Social da Entidade, convoca 

todos os Associados aptos ao exercício do voto para ELEIÇÃO da Diretoria Executiva, 

Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo e Delegados Representantes junto à 

FENACON, bem como dos respectivos suplentes. O pleito se realizará em 30 de junho 

de 2022, com início às 09h00 (nove horas) e término às 17h00 (dezessete horas), 

na sede do SESCON-DF, situada no SDS Bloco D, Sobrelojas 33 e 33 A, Edifício 

Eldorado, Asa Sul, Brasília-DF. E, em caso de empate entre duas ou mais chapas 

concorrentes, haverá nova eleição no dia 14 de julho de 2022, no mesmo local e horário 

do primeiro turno, onde concorrerão apenas as chapas mais votadas. Os eleitos 

exercerão mandatos de 1º de julho de 2022 a 30 de junho de 2026. 

Os prazos, de acordo com o Estatuto Social, são os seguintes: 

a) Prazo para registro de chapa a ser protocolado na Secretaria da 
entidade: 13 de junho de 2022; 
b) Prazo para impugnação de candidaturas: 05 (cinco) dias após a 
publicação do edital de divulgação das chapas inscritas; 
c) Os recursos ou impugnações serão dirigidos à Diretoria, 
exclusivamente por escrito e protocolado na Secretaria do SESCON-DF; 
d) A Secretaria da entidade funcionará das 9h00 às 17h00. 
A íntegra deste Edital bem como, do Estatuto Social que rege a eleição, 

encontram-se afixados no mural de avisos, em local visível na sede do SESCON-DF. 
 

 

Brasília, 31 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 



                                                  
 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

Marco Aurélio Torres Gomes de Sá 

Presidente 

 


